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Edital para a Seleção de Estudantes de Graduação do Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA) 
no âmbito do Projeto CAPES-BRAFITEC com Grupo ParisTech. 

O presente Edital tem como objetivo selecionar e classificar estudantes dos Cursos de Graduação 
do ITA para participar do processo seletivo do Programa de Duplo Diploma do Grupo ParisTech 
(Arts et Métiers ParisTech, Chimie Paristech, Ecole des Ponts Paristech, ENSTA ParisTech, ESPCI 
ParisTech, IOGS, MINES ParisTech, Telecom ParisTech).  

1. ESCOPO 

1.1 O ITA, por meio da IG - Pró-Reitoria de Graduação, fará a seleção, classificação e posterior 
indicação de alunos de graduação que tenham interesse participar do processo seletivo do 
Programa de Duplo Diploma das escolas do Grupo ParisTech, com duração de 2 (dois) anos 
(setembro de 2020 a julho de 2022). 

1.2 Os estudantes aprovados no processo seletivo do Programa de Duplo Diploma do Grupo 
ParisTech serão indicados para bolsa de graduação sanduiche do Projeto CAPES-BRAFITEC, de 
acordo com sua classificação e disponibilidade de bolsas. Este edital contempla a possibilidade de 
concessão de 4 (quatro) bolsas. 

1.3 Para fazer jus à indicação para bolsa CAPES-BRAFITEC, o aluno deverá também satisfazer as 
condições impostas pelas Portarias N.125 de 29/05/2018 [1] e N.202 de 16/10/2017 [2] e no Edital 
N.13/2017 – BRAFITEC da CAPES [3], que regulam o Programa CAPES-BRAFITEC.  

[1] https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/01062018-Portaria-125-de-29-
de-maio-2018_marcacao_17122018.pdf 

[2] https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/18102017-Portaria-202-16-de-
outubro-de-2017.pdf 

[3] https://www.capes.gov.br/images/novo_portal/editais/editais/11062019-EDITAL-13-
BRAFITEC.pdf 

2. REQUISITOS PARA CANDIDATURA  

Além das exigências estabelecidas na Resolução 002/CR de 04 de julho de 2019 [4], deverão ser 
atendidos os seguintes critérios: 

2.1 Estar regularmente matriculado no 3o Ano do Curso de Graduação do ITA em 2019, para início 
do programa de dupla titulação em setembro de 2020.  

2.2 Não estar respondendo a qualquer processo administrativo no ITA; 

2.3 Estar classificado, dentro de sua turma, no quartil superior, considerando sua média geral, 
desde que acima de 7,5 (sete vírgula cinco); 



2.3 Ter obtido nota no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) igual ou superior a 600 pontos 
(referente à média total e não por área), em exames realizados a partir do ano de 2009. Caso o 
candidato tenha realizado mais de um exame durante este período será considerado o de maior 
pontuação. 

[4] http://www.ita.br/sites/default/files/pages/collection/Resolucao_CR_002_2019-
IG_participacao_de_alunos_2019-07-04_.pdf 

3. INSCRIÇÃO 

3.1 As inscrições devem ser realizadas na Divisão de Assuntos Estudantis (DAE), no período 
indicado no cronograma deste Edital. 

3.2 No ato da inscrição o aluno deverá entregar, além do requerimento para participação deste 
edital, comprovante da nota do ENEM igual ou superior a 600 pontos (referente à média total e 
não por área), obtido pelo candidato junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais – INEP. 

4. SELEÇÃO 

4.1 A seleção será realizada pela Pró-Reitoria de Graduação, com base nos critérios anteriores, 
sendo que a classificação será feita com base na média geral do aluno, classificando-o junto 
com todos os candidatos que participarem deste Edital. 

4.2 Eventuais desempates serão resolvidos com base na classificação do aluno dentro de sua 
turma específica (conforme item, 2.3); 

 
5 - DO CRONOGRAMA  

Período Atividade 

05/09/2019 a 12/09/2019 Período de inscrição na DAE 

16/09/2019 Divulgação da classificação dos candidatos selecionados no 
site www.ita.br/grad 

 

Sobre requisitos do Programa:  Profª. Margareth, meg@ita.br 

Site do Grupo ParisTech sobre o programa de alunos estrangeiros  
https://studywithus.paristech.fr/en/international/latin-america/brazil-admission-programme 

 

 

São José dos Campos, 03 de setembro de 2019. 
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